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DECRETO Nº 04/2025

 
O Presidente da Câmara Municipal de Coronel João Pessoa/RN, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.
 
CONSIDERANDO o feriado nacional alusivo à “Corpus Christi”, no
dia 19/06/2025, comemoração que faz parte do calendário religioso
em vários países, celebrando um dos princípios mais importantes: o
sacramento da eucaristia, sendo esta uma referência à Última Ceia,
realizada por Cristo com seus discípulos durante a Semana Santa, e
à ordem de Cristo (conforme simbologia citada) de receber o pão e
o vinho em sua memória.
 
CONSIDERANDO que o dia 20/06/2025 que recai na sexta-feira,
quando diminui consideravelmente o expediente ao público, sem
prejuízo das atividades normais e essenciais,
 
DECRETA:
 
 Art.1º  Fica  decretado  ponto  facultativo  no  âmbito  da  Câmara
Municipal de Coronel João Pessoa/RN no dia 20/06/2024 (sexta-
feira).
 
 Art. 2º - Excetuam-se deste, as atividades consideradas essenciais
e de interesse público.
 
Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 
Coronel João Pessoa/RN, 18 de Junho de 2025.
 
Hilderlandio Rodrigues Alves
Presidente da Câmara
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